
INDICAÇÃO Nº 
2451
, DE 2008

                                             INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que seja efetuada a instalação de Ambulatório Médico de Especialidades - AME, no município de Atibaia.
JUSTIFICATIVA

                                           O presente pedido se faz necessário, pois a dificuldade de acesso da população de Atibaia aos serviços de saúde de média complexidade significa um dos principais problemas da região. Os encargos do município com a sua Rede Básica, além dos elevados gastos com o custeio complementar da Santa Casa, que no ano de 2008, absorveu o montante de 8 (oito) milhões de reais dos cofres municipais, não garantem disponibilidade financeira para que o município dê conta também da retaguarda de especialidades de nível médio. 

                                          Desse modo, tal investimento, na ordem de 2 (dois) milhões e meio de reais/ano, trará a Atibaia um serviço de âmbito regional, ratificando seu papel de pólo de desenvolvimento.
Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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